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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2025

[bookmark: _Hlk205970058][bookmark: _Hlk205971130]SÚMULA: “ALTERA DISPOSIÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 120, DE 01 DE MARÇO DE 2022, PARA FINS DE ADEQUAR A FORMA DE NOMEAÇÃO DE DIRETORES E COORDENADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor EMERSON SABATINE, Prefeito Municipal de Itanhangá, Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:

Art. 1º O artigo 77 e 78 da LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 120, DE 01 DE MARÇO DE 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 77 A nomeação e exoneração dos diretores das unidades escolares serão por decisão do Chefe do Poder Executivo, sendo que a nomeação será entre os integrantes da lista de profissionais habilitados, escolhidos por processo de seleção de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho.

Parágrafo único. Não havendo profissionais na lista de habilitados, responderá pela direção o profissional designado pelo(a) Secretário(a) de Educação.

Art. 78 A nomeação e exoneração dos coordenadores pedagógicos das unidades escolares serão por decisão do Chefe do Poder Executivo, sendo que a nomeação será entre os integrantes da lista de profissionais, escolhidos por processo de seleção de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho.

§ 1º Poderão participar os professores efetivos com habilitação plena em Pedagogia, especialização na área da educação ou licenciatura plena na área da educação.

§ 2º Não havendo profissionais na lista de habilitados, responderá pela coordenação o profissional designado pelo(a) Secretário(a) de Educação.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3° Revogam-se disposições em contrário.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 14 de agosto de 2025



EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal




























JUSTIFICATIVA


Ao Projeto de Lei Complementar nº 007/2025
[bookmark: _Hlk523145403]Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:
	

 		Egrégia Câmara:

	
 		Tenho a honra de dirigir-me a essa nobre Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, para submeter à deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar n° 007/2025, de 13 de agosto de 2025, que “ALTERA DISPOSIÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 120, DE 01 DE MARÇO DE 2022, PARA FINS DE ADEQUAR A FORMA DE NOMEAÇÃO DE DIRETORES E COORDENADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


[bookmark: _Hlk205970969] 		O presente projeto de lei visa aprimorar o processo de escolha dos diretores e coordenadores escolares da rede municipal de ensino, com base em critérios objetivos de mérito e desempenho, aferidos por meio de prova técnica. A medida busca garantir que os profissionais investidos em cargos de gestão pedagógica e administrativa possuam domínio técnico e conhecimento específico das atribuições e desafios da função, assegurando maior eficiência na condução das unidades escolares.

Ao incorporar um processo seletivo técnico, o Município fortalece os princípios constitucionais da eficiência, e da valorização do profissional da educação, sem afastar os princípios da gestão democrática, mas conferindo-lhes maior efetividade profissional no desempenho da gestão e coordenação escolar.

A iniciativa está alinhada a boas práticas observadas em redes públicas de ensino de destaque no cenário nacional, e visa qualificar o serviço público educacional, promovendo uma gestão escolar mais competente, transparente e orientada a resultados concretos na aprendizagem e no desenvolvimento das comunidades escolares.

Portanto, apresento aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei Complementar em tela, a fim de que seja analisado, votado e aprovado por essa digna Casa Legislativa.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 14 de agosto de 2025



EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal
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